
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 129/2025

(Projeto de Lei n1 154/2025)

AUTORIZA A CHEFE 1)0 PODE R
EXECUTIVO A PROCi':DER COM A
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAI J

E DÁ OUTRASESPECIAL
PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ei Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 30:: Sessão Ordinária, realizada em 30

de setembro de 2.025, aprovou por sete votos favoráveis, o Projeto de Lci n'’ 154/2025, de autoria

da Senhora Prefeita Municipal, Maristela Osório de Marques Cardona, com a seguinte redação:

Artigo 1'’ Fica a Contabilidade Municipal, autorizada a proceder com a Abertura de Crédito
Adicional 11special, na importância de R$ 152.000,00(cento e cinquenta c dois mil
reais), distribuídos na seguinte dotação:

02 poi)ER EXECLJ'rivo
DEPAR’I-AM ENI-O DE EDUCAÇAO

DEPAi{rAMENTO DE EDUCAÇÃO
TRANSPOR'I'F. ESCOLAR

INDENIZ,\ÇOES E REs'ri'i-ui(;OBS

02.30

02.30.99

12.362. (J(14 5.2050

3.3.90.93 2 200.105 1 52.000.oo

R$ 152.000,00’1-o 1-/ 1 /+

Artigo 2'’ Os recursos necessários ao atendimento da dotação acima serão cobertos com a
anulação parcial da seguinte dotação :

()2 PODER EXECLJ'rivo

DEPAR-l-AMl{N’1’C) DE EDUCAÇÃO
DEI)AiirAM EN'i'O DE EDUCAÇÃO
TRANSI)01(1-E ESC01'AR

IVI,'\'l'ERI Al. DE CONSUMO

02.3 0

02.3 o.99

12.362.0045.2(150

3.3.90.30 2 200.105 366 152.000,oo

11)T/1 L RS 1 52,000.00

Artigo 3'’ 1(sta 1.ci entrará em vigor na daI%sia publicação

\
lton Ccsaz/Pires

Presidente da Câmdra
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